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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 
C.N.P.J: 01.552.221/0001-35 

Rua Eugênio Volpe, n.º  250 – CEP 19.380-011 – Ribeirão dos Índios  - Estado de São Paulo 

E-mai: pmri@ribeiraodosindios.sp.gov.br – Site: ribeiraodosindios.sp.gov.br 

VIVA A VIDA SEM DROGAS, DENUNCIE! – Telefone: 190 

PLANTÃO 24 HORAS POR DIA – Observação: A DENÚNCIA É ANÔNIMA 

 

EDITAL 004/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2026 

PROCESSO N. 004/2026 

DA REALIZAÇÃO: 

ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS.  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: http: www.comprasbr.com.br  

ENDEREÇO: Rua Eugênio Volpe, n. 250, Centro – Ribeirão dos Índios/SP  

DATA DA SESSÃO: 14/04/2026 HORÁRIO: 08h00  

INFORMAÇÕES: (18)3261-6256 ou (18)3261-6104  

E-mail: licitacoes@ribeiraodosindios.sp.gov.br  

http: www.ribeiraodosindios.sp.gov.br 

  

COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 

O Município de Ribeirão dos Índios – SP, vem mui respeitosamente, trazer ao conhecimento de 

todos, que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o pactuado neste edital conforme 

artigo 155 e 156 da Lei Federal n. 14133/21 e demais leis pertinentes. Eventual inobservância das 

regras legais, o Município de Ribeirão dos Índios – SP, se pronunciará com clareza e precisão quanto 

às suas decisões de aplicar multas, suspender e impedir proponentes de participarem de certames 

licitatórios. Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que 

apresentem adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, firmando 

lances de forma consciente, séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes deverão entregar 

o objeto em conformidade com o prazo, preços, padrões de qualidades exigidos no edital e leis 

pertinentes. Por fim, salientamos que pedidos de recomposição ou realinhamento de preços são 

exceções à regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão deferidos se 

estiverem em total consonância com a lei.  

 

PREÂMBULO:  

A Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios/SP, CNPJ n. 01.552.221/0001-35, estabelecida na Rua 

Eugênio Volpe n. 250, Estado de São Paulo, por meio do(s) Senhor Prefeito Municipal infra-assinado 

neste Edital, no uso de sua competência e poder, torna pública para conhecimento dos interessados 
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que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2026 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 

VALOR POR LOTE, que será regido pela legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas 

de caráter geral da Lei Federal n. 14.133/21, pela Lei Complementar Federal n. 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n. 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pelos Decretos Municipais n.s 06/24, 10/24, 11/24 e 12/24, 

com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições 

deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem 

incondicional e irrestritamente.  

A Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios/SP, através do Sr. Prefeito Municipal e o(a) 

Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria n. 105/2025 e suas alterações, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á 

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor(a) do Setor de Licitações da Prefeitura de Ribeirão dos Índios, denominado(a) Pregoeiro(a), 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica do 

Portal COMPRAS BR através do link http:www.comprasbr.com.br 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui-se objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E EM 

CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.  

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  
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2.1.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA ELETRÔNICA.  

2.1.2. Considerando que o objeto da presente contratação é indivisível e que o valor estimado 

ultrapassa o limite previsto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, não será aplicada a 

exclusividade de participação para microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados, nem a 

reserva de cotas. 

2.1.3. Não obstante o disposto no item anterior, serão assegurados, quando cabíveis, os demais 

benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente aqueles relacionados ao 

tratamento diferenciado em caso de empate ficto e à regularização fiscal tardia, nos termos da 

legislação vigente. 

2.1.4. A declaração falsa quanto ao enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou equiparado sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das 

demais penalidades aplicáveis. 

2.1.5. - A Licitação será por LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.  

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR POR LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.3. A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.  

2.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

2.5. O envio da proposta vinculara o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerente do certame.  

2.6. CADASTRO NO SISTEMA  
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2.6.1. O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no endereço eletrônico http:www.comprasbr.com.br. 

O cadastro será feito apenas uma vez e poderá ser utilizado para licitações futuras.  

2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:  

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021.  
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2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei n. 14.133/2021.  

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

3.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta das dotações orçamentárias, 

abaixo: 

02 – Poder Executivo 

05 –Fundo Municipal de Saúde 

113 – Material de Consumo 

3.3.90.39.00.300.000 

 

4. DA FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS:  



  

6 
 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 
C.N.P.J: 01.552.221/0001-35 

Rua Eugênio Volpe, n.º  250 – CEP 19.380-011 – Ribeirão dos Índios  - Estado de São Paulo 

E-mai: pmri@ribeiraodosindios.sp.gov.br – Site: ribeiraodosindios.sp.gov.br 

VIVA A VIDA SEM DROGAS, DENUNCIE! – Telefone: 190 

PLANTÃO 24 HORAS POR DIA – Observação: A DENÚNCIA É ANÔNIMA 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do Edital de Licitação perante a 

Administração, o Licitante que não o fizer até três dias úteis antes da data fixada para abertura das 

propostas.  

4.2. Serão conhecidos e apreciados os questionamentos protocolados por escrito ou encaminhados, 

preferencialmente, via e-mail do pregoeiro, licitacoe@ribeiraodosindios.sp.gov.br, no prazo descrito 

no item 4.1.  

4.3. A resposta ao pedido de esclarecimento será feita no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

4.4. Os questionamentos, os pedidos de esclarecimentos, bem como suas respectivas respostas serão 

publicados no sítio oficial do município, na plataforma utilizada para a licitação, para conhecimento 

dos interessados e vincularão os participantes e a Administração.  

 

5 – DA IMPUGNAÇÃO:  

5.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, 

mediante petição a ser enviada na Plataforma Comprasbr.  

5.2. Decai do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Administração, o 

Licitante que não o fizer até três dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas.  

5.3. A impugnação do edital será decidida no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame.  

5.4. As impugnações e os seus respectivos julgamentos serão publicados no sítio oficial do 

município, na plataforma utilizada para a licitação, para conhecimento dos interessados.  

 

6 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

6.1. O encaminhamento da proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances.  

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as marcas dos produtos ofertados.   
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6.3. O objeto deverá estar dentro das especificações contidas no(s) Termo de Referência – Anexo I 

do edital e de acordo com os demais documentos expedidos pelo Departamento Municipal de Saúde e 

anexos ao edital.  

6.4. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão.  

6.5. Para o licitante ME/EPP/Equiparado será necessário a informação do regime fiscal no campo 

próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de 

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.  

6.6. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer O MENOR 

VALOR POR LOTE. 

6.7. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este edital.  

6.8. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação 

em vigor.  

6.9. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, pelo valor unitário para os 

itens. Deve-se observar o valor de diferença mínima entre os lances que será de R$ 1,00 ( um) real.  

6.10. O envio da proposta e demais documentações exigidas neste edital, ocorrerá por envio no 

sistema.  

7. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES:  

7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 

forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. Todo contato com o Pregoeiro deve ser feito através do chat 

disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes durante a sessão, seja via telefone, 

e-mail ou qualquer outro meio que não o chat do sistema.  

7.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

7.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema.  

7.3.1. Não serão aceitos, ao final da disputa, preços com mais do que 2 (duas) casas decimais após a 

vírgula. Sendo necessário a negociação e o arredondamento dos preços no caso de ocorrer.  
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7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.5. O(a) Pregoeiro(a) deverá excluir, justificadamente, lances inexequíveis ou com valores digitados 

errados, na etapa de disputa;  

7.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes.  

7.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

7.8. Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas.  

7.15. Considerando que a presente licitação possui ampla participação, em razão da indivisibilidade 

do objeto e do valor estimado da contratação, encerrada a etapa de lances, será realizada a verificação 
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do enquadramento das licitantes como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, para 

fins de eventual aplicação dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

7.16. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, caso esta não se enquadre como beneficiária, para fins exclusivos de aplicação do 

tratamento diferenciado previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (empate ficto). 

7.16.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de 

pequeno porte ou equiparados que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada;  

7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;  

7.16.2.1. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparado 

que se enquadrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou equiparado que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

7.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), do modo de 

disputa aberto.  

7.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n. 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  
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7.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

7.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

7.19.3.1. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle;  

7.19.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

7.19.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

7.19.4.2. Empresas brasileiras;  

7.19.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.19.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n. 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório; 

7.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados;  
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7.20.4.1. A proposta final READEQUADA deverá ser encaminhada no prazo exigido no item 7.20.4, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e devendo ser redigida em língua 

portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

Deverá conter ainda:  

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, se houver, telefone para 

contato, endereço de e-mail e dados do representante legal da empresa (Nome, RG e CPF);  

b) Número do Pregão e do Processo;  

c) Marca e Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

técnicas deste Edital;  

c.1) Só poderá ser ofertado no máximo uma marca para cada produto, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias para a 

execução do objeto do edital, inclusive os de ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e 

tributária.  

e) Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;  

g) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor 

(pessoa jurídica) para fins de pagamento.  

7.21. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

7.22. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência (sendo o caso), vinculam a Contratada.  
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7.23. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

7.24. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

7.25. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante.  

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital.  

7.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.28. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

7.29. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o 

Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.  

7.30. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, será declarado vencedor para posterior adjudicação ao autor da proposta ou lance de menor 

preço.  

7.31. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 7.32. Caberá ao 

licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
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7.33. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:  

8.1. Para julgamento será adotado o critério MENOR VALOR POR LOTE, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital.  

8.2. Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar n. 123/2006, serão observados 

os seguintes procedimentos:  

8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparados e o sistema eletrônico identificar que 

houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparados igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:  

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparado melhor classificada, será convocada 

pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo de 5 (cinco) 

minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o 

objeto do pregão;  

b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte 

ou equiparados, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na Lei; 

c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparado melhor 

classificada, na forma da Lei, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

8.2.2. O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 

desde que atenda aos requisitos de habilitação.  

8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se a proposta de 

preços reformulada e aqueles que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta.  
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8.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante vencedor, observado o disposto neste Edital.  

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes.  

8.7. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14, da Lei n. 14.133/2021, legislação correlata e, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consultas aos sites oficiais de 

cadastros.  

8.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n. 8.429, de 1992.  

8.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

8.10. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

8.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de benefício 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, o pregoeiro verificará a regularidade do enquadramento 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, bem como a efetiva aplicabilidade do 

benefício no caso concreto, nos termos deste Edital, especialmente quanto às hipóteses de empate 

ficto. 

8.12. Verificadas as condições de participação e, quando for o caso, a correta utilização do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 29 

a 35 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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8.13.1. Contiver vícios insanáveis;  

8.13.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.13.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

8.13.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.13.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

 

9. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO:  

9.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

e) Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n. 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; 

h) No caso das ME/EPP/MEI, ficha ou certidão cadastral atualizada da Junta Comercial da sede da 

Licitante, comprovando que a empresa se enquadra neste tipo societário. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante mediante a apresentação 

de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de débitos municipais mobiliários. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, vinculados a atividade da empresa pertinente 

ao objeto da presente licitação, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos 

de negativa de débitos estaduais e da procuradoria do estado; 

d) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração ou certidão da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

e) Prova de regularidade para a com a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda 

Nacional e o Sistema de Seguridade Social (INSS), mediante apresentação de Certidão conjunta 

negativa ou Positiva com efeitos de negativa;  

f) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

g) Prova de regularidade para com débitos trabalhistas (CNDT), mediante apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa; (Lei 12.440/11).  

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor(es) do domicílio (filial) ou sede (matriz) 

do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, 

se outro prazo não constar do documento.  

a.1) No caso de empresa em recuperação judicial será aceita certidão positiva, desde que 

acompanhada do Plano de Recuperação, devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que 

demonstre a capacidade de atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira 

previstas no edital.  

a.2) No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 

andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 

(noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 

documento.  

9.4. DA CAPACIDADE TÉCNICA: 

a) Alvará ou licença da vigilância sanitária municipal ou estadual vigente, na data de abertura do 

presente procedimento licitatório; 

b) Comprovação que o Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) está cadastrado no 

Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) do município sede (local 

de origem), de acordo com a Portaria 1.646 de 02 de outubro de 2015 do Ministério da Saúde e 

Nota Técnica do Programa Brasil Sorridente – Comprovante em plena vigência.  

b.1) Independente da situação, o LRPD deverá possuir, no mínimo, um profissional com o CBO: 

3224-10 – Protético Dentário e/ou CBO: 2232 – Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro desta 

família), ambos com carga horária ambulatorial SUS.  

c) Prova de inscrição da empresa licitante e do profissional técnico junto ao CRO – Conselho 

Regional de Odontologia da UF da empresa, por meio de apresentação do competente 

Certificado de Regularidade Técnica emitido pelo referido conselho; 

d) Comprovante de vínculo entre a licitante e o responsável técnico, por meio da apresentação de 

um dos seguintes documentos, nos termos da Súmula n. 25, do TCESP: 

I - Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 

II - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
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III - ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 

autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 

serviços. 

e) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, onde comprove ter a Licitante executado, ou estar executando, fornecimentos genéricos 

com o objeto desta licitação. 

9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES:  

a) Declaração Unificada da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo IV – 

Declaração Unificada).  

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo IV – 

Declaração Unificada); 

Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social (Anexo IV – Declaração Unificada).  

b) Ficha cadastral para fins contratuais (Anexo III).  

9.6. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados SOMENTE PELO 

LICITANTE VENCEDOR, após convocação realizada em sessão pelo pregoeiro (a), perfeitamente 

legíveis, no prazo de até 02 (duas) horas após a convocação.  

9.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento.  

9.8. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, após o prazo determinado, implicará 

inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de novo prazo para 

apresentação da documentação exigida para a habilitação.  

9.9. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros a filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora 

dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome 

de ambas, simultaneamente.  
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9.10. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 

prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias 

da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

9.11. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparado, por ocasião da 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição fiscal.  

9.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, pra regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme §1° do artigo 43 da Lei n. 123/06.  

9.12.1. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as microempresas, as 

empresas de pequeno porte e equiparado de apresentarem os documentos de habilitação relativos à 

regularidade fiscal exigidos no presente Edital, limitando-se à concessão do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período à critério da Administração, para fins de regularização de 

eventuais dívidas tributárias (restrições) de tais empresas.  

9.13. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à Contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

9.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (três) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
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10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços/contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar n. 

123/2006.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico chat ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro nesta 

prefeitura, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

 

11. DOS PRAZOS, CONTRATO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

11.1. Os equipamentos deverão ser fornecidos, mediante requisição do setor responsável, conforme 

exigências do termo de referência e demais anexos ao edital, nos prazos e quantidades programadas 

pelo Departamento Municipal, contados da data do recebimento do Pedido/Ordem de Serviço, de 

acordo com as necessidades da Prefeitura. O responsável pelo recebimento do objeto deverá conferir 

a nota fiscal, o objeto e assinar o comprovante de recebimento atestando o serviço 

realizado/recebimento do produto. 

11.1.1. O prazo para entrega será de no máximo 30 (trinta) dias úteis.  

11.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelo departamento técnico responsável, 

podendo ser rejeitados, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às 

condições de recebimento e/ou aceitação do produto/serviço constantes deste Edital, e deverá ser 

substituído e/ou corrigido pelo fornecedor, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem ônus para o 

Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação 

vigente.  

11.3. A contratada é responsável pelos danos causados direta e indiretamente à administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato.  

11.4. Fica expressamente proibido o aproveitamento de servidores do Município, para execução dos 

serviços objeto desta licitação.  

11.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas de tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, decorrentes dos serviços contratados, bem como quaisquer equipamentos de 

proteção individual oriundos da prestação de serviços objeto desta licitação.  
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11.6. A licitante vencedora não poderá sub contratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, parte alguma do contrato, sem a prévia autorização, por escrito, do Contratante, não o 

(a) eximindo de suas responsabilidades e/ou obrigações.  

11.6.1. Assumir a responsabilidade e ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente de trabalho, que 

incidam ou venham incidir sobre sua atividade e apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo contratante.  

11.7. O Instrumento Contratual ou Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelas partes, após a 

homologação do certame, em até 02 (dois) dias úteis de sua convocação e/ou encaminhamento;  

11.8. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, podendo 

ser prorrogada por igual período nos termos da Lei 14.133/21.  

11.9. Após assinatura da ata de registro de preços o instrumento contratual poderá ser substituído, nos 

termos do que admite o artigo 95, da Lei n. 14.133/21. 

12. DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

12.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de transferência bancária, no 

prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada 

pelo Setor responsável conforme previsto no Termo de Referência. 

12.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 

contratado, o prazo previsto no item 12.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

12.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

NOTA: O Município de Ribeirão dos Índios/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB n. 

1.234/2.012, alterada pela Instrução Normativa RFB n. 2.145, de 26 de junho de 2023. Desta forma, 

todos os documentos fiscais emitidos deverão observar as disposições da IN quanto ao Imposto de 

Renda, e o Decreto Municipal n. 27/2.023. Necessário, portanto, observar as regras contidas na IN 

RFB n. 1.234/2012 e no Decreto Municipal n. 27/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para 

o Município de Ribeirão dos Índios/SP, inclusive quanto ao correto destaque do valor de imposto de 

renda a ser retido. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, 

não estão sujeitas à retenção de imposto de renda devendo comprovar tal condição através de 
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declaração. As Retenções de ISSQN e INSS seguem legislação própria e vigente para cada um dos 

tributos. 

12.5 As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de dotações orçamentárias 

abaixo: 

 02 – Poder Executivo 

05 –Fundo Municipal de Saúde 

113 – Material de Consumo 

3.3.90.39.00.300.000 

13. DOS RECURSOS:  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, quando aberto o prazo 

específico em sistema, que será de no máximo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão;  

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura 

de Ribeirão dos Índios.  
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES:  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação;  

14.1.5. Fraudar a licitação;  

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 2013.  

14.2. Com fulcro na Lei n. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa;  

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  
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14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.4. A multa será recolhida em percentual de 10%(dez por cento) incidente sobre o valor da ata de 

registro de preços, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos.  

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 

14.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n. 14.133/2021.  

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
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14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios.  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Ribeirão dos Índios revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  

15.10. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital.  

15.11. Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema eletrônico, 

conforme informação no preâmbulo deste Edital.  

15.12. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior do Município de Ribeirão dos Índios, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo licitatório vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública.  

15.13. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na 

imprensa oficial do município.  

15.14. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será transferida para dia e horário definidos pelo(a) Pregoeiro(a), comunicando devidamente 

aos licitantes do pregão eletrônico.  

15.15. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Ribeirão dos Índios revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
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15.16. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, com todos 

os termos e condições deste Edital.  

15.17. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

15.18. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

15.19. Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  

15.20. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.  

15.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço 

www.ribeiraodosindios.sp.gov.br .  

15.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 

o da Comarca de Santo Anastácio/SP.  

 

Ribeirão dos Índios-SP, 24 de Março de 2.026.  

 

 

 

Valdeci José Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Departamentos Solicitantes: Fundo Municipal de Saúde. 

OBJETO: Aquisição de empresa especializada para prestação de serviços de confecção de Próteses 

Dentárias. 

 

1. Do objeto, quantitativos, prazo de contrato e prorrogação: 

1.1. Registro de Preços para aquisição de empresa especializada para prestação de serviços de 

confecção de Próteses Dentárias. Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento; 

1.2. Quanto aos quantitativos apresenta abaixo os itens e as quantidades a serem adquiridas: 

LOTE 01 = R$ 129.900,9 (Cento e vinte e nove mil, novecentos reais e noventa centavos) 

 

 Nº DESCRIÇÃO UN Quantidade Valor Unitário Valor Total 

 1 Confecção de Próteses Dentárias total, 

podendo ser superior ou inferior com 

dentes em acrílico com dupla 

prensagem e alta resistência 

mecânica. Confeccionada em acrílico 

termo – polimerizavel na cor rosa 

média. 

UN 150 436,67 65.500,05 

LO
TE

 Ú
N

IC
O

 2 Confecção de Próteses Dentárias 

parciais removíveis, podendo ser 

superior ou inferior (PPR), com 

armação em liga metálica fundida, 

com dentes em acrílico de dupla 

prensagem e alta resistência 

mecânica. Gengiva na cor rosa média, 

confeccionada em acrílico termo – 

polimerizavel. 

UN 120 536,67 64.400,04 

      R$ 129.900,9 
 

 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso para a Adminsitração Municipal, nos termos 

do art. 84 da Lei n. 14.133/21; 

1.4. Regras para recebimento: 
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1.4.1. Os produtos deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde de Ribeirão dos Índios no 

prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento pela empresa da requisição de compras; 

 

1.5. Por se tratar de item de consumo, não exigida garantia, manutenção ou assistência técnica; 

1.6. Da Modalidade de Licitação: 

1.6.1. Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada 

Pregão Eletrônico com Registro de Preços. 

2.  Da fundamentação da contratação: 

A presente contratação visa adquirir a confecção de próteses dentárias totais e/ou parciais, para 

atender a demanda da população. O principal objetivo é a reabilitação bucal, em todas as suas 

funções: estética, fonética e mastigação. Repor ou restaurar de forma indireta (por meio laboratorial) 

os dentes através de confecção de próteses fixas ou próteses removíveis como prótese total, ou 

prótese parcial removível.  

A empresa contratada deverá ficar disponível aos dias e horários especificados pela/o responsável 

pela Coordenação de Saúde Bucal, quanto aos procedimentos de moldagens (anatômica e/ou 

funcional), prova dos dentes, entrega final das peças e reembasamento (quando necessário), sendo 

que no descumprimento destas condições especificadas, ocorrerá de imediato seu descredenciamento, 

sem nenhum prejuízo à Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios;  

O protético Técnico deverá apresentar todos os instrumentais e aparelhos necessários para a 

realização das próteses especificadas, no caso das moldeiras, o contratado deverá pedir ou comprar 

serviço de dentista, para que no caso a esterilização possa ser feita em consultório dentário, uma vez 

que a legislação, o protético não pode possuir equipamento e instrumental especifico de consultório 

dentário (lei nº6.710 de 05/11/79 Art. 4º item II); 

O prestador de serviço será responsável pela apresentação das moldeiras esterilizadas, as quais 

deverão ser colocadas individualmente dentro do grau cirúrgico, com indicador químico, 

autoclavadas (em consultório odontológico) e armazenadas em recipiente plástico e levadas a 

Unidade Básica de Saúde de Ribeirão dos Índios. 

Pelo exposto, vemos a necessidade de se contratar a empresa especializada na confecção de prótese 

dentária com conhecimento especifico, que possua profissionais com experiência na condução pois 
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tal função exige um apoio operacional de profissional qualificado e com conhecimentos 

especializados aptos a promover os serviços solicitados para o regular e célere desenvolvimento dos 

trabalhos, de forma mais econômica e eficiente em auxílio e complementação ao Departamento de 

Saúde, e para garantir a lisura do presente processo. Face todo o exposto, revela-se devidamente 

justificada a presente licitação. 

3. Da descrição da solução: 

3.1 - Pacientes para colocação de Prótese Dental, pela Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios, 

deverão ser portadores de Formulário Especifico e devidamente assinado e carimbado pelos 

Cirurgiões-Dentistas e encaminhando ao responsável pela Coordenação de Saúde Bucal; 

3.1.2 As técnicas reabilitadoras a serem utilizadas, deverão estar de acordo com os preceitos de cada 

tipo de prótese atualmente aceitos pela comunidade científica; 

3.1.3 A adequação bucal básica Pré Protética será realizada pela/o responsável pela Coordenação de 

Saúde Bucal e/ou também por Cirurgião-Dentista concursado municipal participante da rede de 

atenção do SUS; 

3.1.4 Os pacientes deverão ser submetidos a Exame Clínico Prévio aos procedimentos Pré Protéticos, 

o qual será realizada/o pelo profissional responsável e habilitado pela rede municipal da UBS e ESFs 

para garantir as condições necessárias para submissão à reabilitação protética, verificando a condição 

dos pacientes em aptos ou não aptos; 

3.1.5 Nos casos em que o Cirurgião-Dentista verificar que o paciente não tem condições clínicas para 

a reabilitação protética deverá devolver o mesmo para a/o responsável da rede 17 municipal SUS, 

com uma declaração de não reunir condições clínicas para a reabilitação, na qual deverá constar o 

motivo de tal diagnóstico. 

3.1.6 Todos os procedimentos clínicos e extras- clinicos devem respeitar os principios de 

biossegurança. Todos os materiais utilizados deverão ter registro na ANVISA; 

3.1.7 O prazo máximo para a finalização da reabilitação protética é de 30 (trinta) dias, após a 

primeira moldagem clinica, efetuada no serviço contratante, com exceção de problemas que possam 

advir como: faltas de pacientes, feriados, pontosfacultativos, atestado etc. Porém esses percalços 

deverão ser observados e comunicados com antecedência à Coordenação de Saúde Bucal; 
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3.1.8 Irregularidades de procedimentos executados pelo profissional responsável habilitado pela rede 

municipal da UBS, que ocorrerem no Pré, Trans e Pós-Protético, serão atendidas pelo serviço 

contratado (técnico responsável). Isso quer dizer que, qualquer moldagem errada, será repetida 

quantas vezes forem necessárias até copiar devidamente a boca do paciente, o mesmo ocorrendo no 

caso de medidas tiradas erradas, montagem novamente dos dentes e reembasamentos, ficando o 

material utilizado, a cargo do serviço contratado, sem ônus da Prefeitura, se for o caso; Os serviços 

protéticos especificados com a presença do Técnico Responsável) serão prestados nas dependências 

da contratante, aos pacientes formalmente encaminhados pelo serviço de saúde bucal da rede 

municipal, previamente agendados pela/o Coordenadora/o de Saúde Bucal; dentro do PROGRAMA 

MUNICIPAL DE REABILITAÇÃO PROTÉTICA DA POLÍTICA NACIONAL BRASIL 

SORRIDENTE; 

3.1.9 Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total responsabilidade 

da Detentora do Contrato, correndo por sua conta e risco da operação, inclusive fretes, embalagens, 

carga e descarga, deslocamentos; 

3.1.10 Se for averiguada alguma irregularidade em relação aos materiais abaixo especificados, isto 

é,se comprovado que a contratada não esta usando esses materiais, o credenciamento será desfeito 

imediatamente, sem nenhum prejuízo a Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios. 

3.1.11 O contratado deverá ficar disponível aos dias e horários especificados pela/o responsável pela 

Coordenação de Saúde Bucal, quanto aos procedimentos de moldagens (anatômica e/ou funcional), 

prova dos dentes, entrega final da peça e reembasamento (quando necessário), sendo que no 

descumprimento destas condições especificadas, ocorrerá de imediato seu descredenciamento, sem 

nenhum prejuízo à Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios; 

3.1.12 O protético Técnico Responsável deverá apresentar todos os instrumentais e aparelhos 

necessários para a realização das próteses especificadas. No caso das moldeiras, o contratado deverá 

pedir ou comprar serviço de dentista, para que a esterilização possa ser feita em consultório dentário, 

uma vez que pela legislação, o protético não pode possuir equipamento e instrumental específico de 

consultório dentário (LEl nº 6.710 de 05/11/79 Art. 4° item II); 

3.1.13 O prestador de serviço será responsável pela apresentação das moldeiras esterilizadas, as quais 

deverão ser colocadas individualmente dentro do grau cirúrgico, com indicador químico, 
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autoclavadas (em Consultório Odontológico) e armazenadas em tuperware ou recipiente de plástico e 

levadas a Unidade Básica Odontológica de Ribeirão dos Índios. 

TÉCNICA DE MOLDAGEM  

3.1.14 A moldagem inicial (anatômica) será realizada/o pela/o responsável pela Coordenação de 

Saúde Bucal e/ou também por Cirurgião- Dentista concursado municipal, habilitado participante da 

rede de atenção do SUS: porém o material de moldagem será da responsabilidade da contratada 

mesmo em casos de repetições. 

3.1.15 Em toda moldagem inicial (anatômica) e/ou funcional, o técnico responsável (protético) 

deverá estar presente, a fim de que, imediatamente realizada a moldagem o mesmo possa vazar o 

molde, para que não ocorram distorções no modelo. 

3.1.16 Especificação do Material que será utilizado para a Moldagem Anatômica: Indicado para 

moldagens totais ou parciais de arcos dentados ou desdentados, Alginato tipo I, tempo de trabalho e 

presa rápidos, baixo escoamento; boa elasticidade; alta resistência ao rasgamento, alta resistência à 

compressão e à ruptura; fácil manipulação; atóxico; livre de pocira, com ou sem aroma; cromático ou 

bi cromático; sem sílica; longa conservabilidade do molde; embalagem com 500G. 

3.1.17 Material para a Moldagem Funcional-(quando necessário); Composição da pasta Base: Óxido 

de zinco 87%, óleo vegetal ou mineral 13%. Composição da pasta Aceleradora: óleo de cravo ou 

eugenol 12%, goma ou resina polimerizada 50%, carga (silica) 20%, lanolina 3%, bálsamo resinoso 

10%, solução aceleradora (CaCl2) e agente corante 5. 

3.1.18 Especificação da Cera: Geralmente usada para alivio em moldeiras, apresentando-se em placas 

macias e flexiveis. 

 

MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

PRÓTESE TOTAL E PARCIAL MAXILAR E/OU MANDIBULAR 

 

 

3.1.19 Vazamento da Moldagem-com gesso pedra amarelo soli-rock nas seguintes especificações: 

Gesso pedra (Gipsita), quartzo e grafite de endurecimento rápido Gesso produzido pelo processo de 

calcinação em autoclave. É indicado para confecção de trabalhos dentários onde o gesso deve ser 

duro e resistente, porém não tão resistente quanto os gessos 4 e 5. Sua expansão é de 0,30% (alta). 
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3.1.20 Confecção da Moldeira Individual Composição do po: copolímero de acrílico (polímero metil 

etil metacrilato) autopolimerizante, uso em próteses, consertos e reembasamentos. Composição do 

liquido: monômero metil metacrilato, DMT, uso em próteses, consertos e reembasamentos, auto 

polimerizante. 

3.1.21 Plano de Orientação-Placa Base- o mesmo material do item 3.1.20 Rolete de Cera- Utilizada 

para impressão ou registro de mordidas em consultórios odontológicos, e em laboratórios de prótese 

para confecção de roletes de oclusão e escultura gengival das próteses totais e parciais removíveis. 

Possui consistência mais macia e geralmente é usada em dias frios. Geralmente usada em moldagens 

de oclusão inicial ou primeira tomada de mordida. 

3.1. A Prefeitura de Ribeirão dos Índios por meio de seu Setor de Licitações formalizará processo de 

Pregão Presencial via Sistema de Registro de Preços. 

3.2. Após finalização do processo a empresa(s) vencedora(s) será intimada a comparecer a sede desta 

Prefeitura no prazo de até 02 (dois) dias úteis para realizar a assinatura da ata de registro de preços. 

3.3. Na execução do contrato a empresa(s) contratada(s) deverá executar o fornecimento, mediante a 

apresentação de requisição assinada por servidor responsável do Setor de Compras: 

3.3.1. Os produtos deverão ser entregues na Unidade Básica de Saúde de Ribeirão dos Índios, situada 

na Rua João Defendi, n. 95 – Centro, no prazo de até 30 (trinta)  dias úteis contados do recebimento 

pela empresa da requisição de compras; 

3.3.2. Quanto as regras para recebimento, deverá ser observado o disposto no item 1.4 deste termo de 

referência. 

4. Dos requisitos da contratação: 

4.1. A contratação será formalizada após regular tramite do processo de licitação modalidade Pregão 

Presencial  com adoção do Sistema de Registro de Preços e assinatura da ata de registro de preços 

com a empresa(s) vencedora(s). 

4.2. O critério de julgamento a ser adotado é o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto. 
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4.4. Quantos aos documentos para habilitação serão exigidos os documentos previstos nos artigos 62 

a 70, da Lei n. 14.133/21, conforme o caso.  

4.5. Ademais, aplica-se no que couber, as disposições constantes no art. 92 da Lei n. 14.133/2021 e 

supletivamente as normas de direito privado, nos termos do art. 89 da mesma Lei. 

5. Do modelo de execução do objeto: 

5.1. Para execução do objeto, os produtos a serem adquiridos deverão ser entregues nas quantidades e 

locais indicados, sendo solicitados através de Requisição de Compra de cada Departamento, devendo 

ser observado o prazo de entrega fixado, sob pena das sanções cabíveis. 

5.2. Após o processo licitatório, estando a ata de registro de preços regularmente assinada, os 

departamentos municipais emitirão requisição de compra a medida de suas necessidades. 

5.3. Na entrega do produto este será conferido pelo Fiscal do Contrato, nomeado pela Portaria n. 194 

de 11 de Março de 2024, respeitando as regras do item 1.4 deste Termo de Referência.  

6. Do modelo de gestão do contrato: 

6.1. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.1.1. Por se tratar de Materiais Odontológicos, com entrega parcelada, será formalizada ata de 

registro de preços entre a Prefeitura e a empresa vencedora; 

6.1.2. Os Materiais Odontológicos, objeto desta licitação serão adquiridos de acordo com a 

necessidade e conveniência do Departamento solicitante da Prefeitura Municipal de Ribeirão dos 

Índios, mediante a expedição de Requisição de Compra; 

6.1.3. A empresa deverá entregar os produtos solicitados conforme estabelecido neste Termo de 

Referência;  

6.1.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

dessa Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 

vencimento;  

 

6.1.5. Os produtos deverão estar devidamente embalados e lacrados, sem amassados, danificados ou 

qualquer outro defeito que possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as embalagens 

primárias e secundárias;  
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6.1.6. As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outra no ato da entrega da 

mercadoria;  

6.1.7. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n. 14.133/2021, 

art. 117, §2º); 

6.1.8. O licitante vencedor do item será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão erros por ele cometidos, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei n. 14.133/2021, art. 

120); 

6.1.9. As comunicações entre o órgão e a licitante devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

(IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7. Critérios de medição e de pagamento: 

7.1. Os pagamentos serão realizados após o recebimento, no prazo de até 30 (trinta) dias após 

emissão de atestado de recebimento definitivo pelo Gestor de Contrato mediante entrega da nota 

fiscal devidamente aceita pelo Gestor do Contrato:  

7.1.1. A nota será enviada para o Gestor de Contrato, estando de acordo será enviada para o Setor de 

Contabilidade para pagamento.  

7.2. O pagamento poderá ser rejeitado caso o valor do documento fiscal esteja em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O produto será rejeitado caso não preencham as especificações pactuadas. 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 
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8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

Será formalizado processo de licitação modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preços 

com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. 

8.2. Exigências de habilitação: 

Quanto às exigências para habilitação será observado o disposto artigos 62 a 70, da Lei n. 14.133/21, 

aplicáveis ao caso. 

9. Estimativas do valor da aquisição: 

9.1. A estimativa de valor foi realizada através de cotação de preços com 03(três) empresas do ramo 

de atividade pertinente ao objeto licitado, conforme valores que seguem abaixo: 

Cotação de preços: 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTA 

 

FORNCEDOR  

1 

FORNCEDOR 2 FORNCEDOR 3 PREÇO MÉDIO 

1 Confecção de próteses dentárias 

parciais removíveis, podendo ser 

superior ou inferior (PPR), com 

armação em liga metálica funfdida, 

com dentes em acrílico de dupla 

prensagem e alta resistência 

mecânica. Gengiva na cor rosa média, 

confeccionada em acrílico termo- 

polimerizavel. 

UN 120 R$ 500,00 R$ 560,00 R$ 550,00 536,67 

2 Confecção de próteses Dentárias 

total, podendo ser superior ou 

inferior com dentes em acrílico com 

dupla prenagem e alta resistência 

mecânica. Confeccionada em acrílico 

termo – polimerizavel na cor rosa 

UN 150 R$ 400,00 R$ 460,00 R$ 450,00 436,67 
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Fornecedor 1:    Celso Fernandes dos Santos Proteses- ME, CNPJ: 22.335.936/0001-06 

Fornecedor 2:   Adriano Ulian Ferrira , CNPJ: 30.481.260/0001-50 

Fornecedor 3:  Batochi & Batochi Ltda , CNPJ: 27.797.755/0001-15 

Justificativa para não aplicação do tratamento diferenciado às ME/EPP 

Considerando que o objeto da presente licitação consiste no Registro de Preços para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de confecção de próteses dentárias parciais e totais, 

destinados ao atendimento da demanda da rede pública de saúde, verifica-se que a execução do 

objeto exige capacidade técnica, estrutura laboratorial específica e atendimento contínuo, 

características que podem restringir o universo de possíveis fornecedores. 

A confecção de próteses totais superiores e inferiores normalmente envolve o mesmo processo 

laboratorial, materiais, equipamentos e equipe técnica (laboratório de prótese dentária). 

Ao licitar em lote, garante-se uniformidade técnica e compatibilidade entre as próteses, o que é 

importante para adaptação e funcionalidade. 

Dessa forma, a aplicação exclusiva ou com benefícios às Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP) poderia comprometer a competitividade do certame e a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, uma vez que nem sempre tais empresas possuem 

estrutura adequada para atender à demanda prevista. 

Assim, com fundamento no Art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, que prevê hipóteses em que o 

tratamento diferenciado pode deixar de ser aplicado quando não for vantajoso para a Administração 

ou quando houver prejuízo à competitividade, opta-se pela não aplicação do tratamento favorecido às 

ME/EPP neste certame. 

JUSTIFICATIVA DO TIPO DE COTAÇÃO DE PREÇOS UTILIZADA:  

Passamos a justificar o tipo de cotação de preços utilizada. 

média. 
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Foi realizada cotação de preços com 03(três) fornecedores do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, pois, trata-se Aquisição de Material Odontológico, para atender as demandas do Fundo 

Municipal de Saúde de Ribeirão dos Índios-SP. 

Como é sabido tais produtos (Material Odontológico) tem seus valores fixados de acordo com a 

região onde serão vendidos, isto porque, quanto mais longa a distância da fábrica, com a revenda e 

com o consumidor final, maior será o valor do produto, considerando que são transportados em 

caminhões onde há o gasto com o frete. 

Importante também acrescentar que nos referidos produtos ocorre à incidência do ICMS no 

transporte o que impacta no valor. 

E por fim, é levada em consideração também a quantidade a ser adquirida, uma vez que, quanto mais 

é comprado, melhor será o valor para pagamento. 

Como se sabe Ribeirão dos Índios é uma cidade muito pequena, que possui uma realidade diferente 

da maioria dos municípios do Estado, não podendo sua demanda ser comparada com outras cidades 

da região como, por exemplo, Presidente Prudente ou Presidente Venceslau, isto também impacta no 

valor final do produto a ser vendido pela distribuidora/mercado. 

Assim, no intuito de conseguir um valor de acordo com a realidade local foi realizada a cotação com 

o 03(três) fornecedores. 

 

JUSTIFICTIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:  

Foram escolhidas para realização de cotação de preços com as empresas em questão, pois, são do 

ramo de atividade pertinente ao objeto, são empresas já conhecidas no mercado de Produtos 

Odontológicos, bem como não qualquer informação que desabone as empresas. 

 

9.2. Quanto a memória de cálculo, foram realizadas 03(três) cotações de preços, após de posse dos 

valores foi realizada médica aritmética de cada item obtendo com isso o valor do preço médio de 
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cada item. Os documentos que dão suporte são as cotações de preços em anexo ao Estudo Técnico 

Preliminar. 

9.3. Os documentos que dão suporte aos valores acima, são as 03(três) cotações de preços, estas vão 

em anexo a este Estudo Técnico Preliminar. 

 

9.4. EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO: 

Será admitido o reequilíbrio de preços caso ocorra fato que desequilibre a ata de registro de preços, 

mediante apresentação de documentação comprobatória de aumento de gastos. 

Os prazos para resposta aos pedidos de reequilíbrio econômico financeiro será de 15(quinze) dias 

úteis. 

Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, para o reequilíbrio será observado as regras previstas 

no Decreto Municipal n. 12/24, disponível no site: www.ribeiraodosindios.sp.gov.br 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão dos 

Índios para o exercício de 2026, sendo a dotação orçamentária a seguinte: 

02 – Poder Executivo 

05 –Fundo Municipal de Saúde 

113 – Material de Consumo 

3.3.90.39.00.300.000 

 

Ribeirão dos Índios, 10 de Março de 2026. 

                           

Valdeci José Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

http://www.ribeiraodosindios.sp.gov.br/
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ANEXO III - FICHA CADASTRAL 

 

DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste município 

e eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento contratual que vier a 

ser firmado):  

Razão Social:  

CNPJ n.:  

Endereço:  

CEP n.:  

Telefone(s):  

E-mails:  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (dados para assinatura de eventual instrumento contratual 

e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida):  

Nome completo:  

RG n.:  

CPF n.:  

Cargo/Função Ocupado na empresa:  

Telefone(s):  

E-mail’s:  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais.  

………………………, ………… de ……………… de 2026  

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

Pregão Eletrônico n. …/2026 

Objeto:  

(Nome)...................., portador do RG º ................ e CPF nº ..........., representante 

legal da empresa ..........................., estabelecida à Rua................................ nº ....., 

.......................(Bairro), na cidade de ........................, Estado de ........................., telefone 

...................., e-mail ..................., inscrita no CNPJ nº .................., interessada em participar no 

Pregão Eletrônico n. ______/2025, do Município de Ribeirão dos Índios. 

DECLARA que:  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não 

empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 

mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 

fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para 

fins de habilitação.  

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob n. ................................................. e CPF 

n. ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços/Contrato.  
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5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-

Prefeito, Vereadores, Coordenadores Municipais, ou ainda a agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, por matrimônio ou parentesco, afim ou  

consangüíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso 

quadro social, nenhum Servidor do Município, em conformidade com o inciso IV do art. 14 da Lei 

14.133/21.  

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, 

na forma da Súmula Vinculante n. 13 do STF (Supremo Tribunal Federal).  

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 

Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail: / Telefone: ( ).  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n...................................., para ser o(a) responsável pela execução da Ata de Registro de 

Preços/Contrato, referente ao Pregão Eletrônico N. ______e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de 

Registro de Preços/Contrato.  

.........................................................., ........, ............................. de 2026 

Local e data. 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. xxx/2026  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. xxx/2026 

PROCESSO N. xxx/2026  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM 

LADO, O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS, INSCRITO NO CNPJ N. xxxxxxxx, COM 

SEDE SITUADA A xxxxxxxxxx, N. xxxxx, CENTRO, CEP xxxxxxxx, REPRESENTADO NESTE 

ATO PELO xxxxxxxxxxxxx INFRA-ASSINADO, DENOMINADA NESTE ATO COMO 

CONTRATANTE E DE OUTRO A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ N. 

XXXXXXXXXXXXXXX, LOCALIZADA NA RUA XXXXXXXXX N. XXXX, CEP XXXXX-

XXX, TEL: XXXXXXXXX, E-MAIL: XXXXXXXX, REPRESENTADO NESTE ATO PELO SR. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N. XXXXXXX, RG N. XXXXXXXXXXXX, 

DENOMINADA CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

1.1. Constitui-se o objeto desta Ata, SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 

DENTÁRIAS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E EM CONFORMIDADE COM O 

TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.  

1.2. Itens Adjudicados e Homologados:  

ITEM QTD UNI. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA:  

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 meses contados a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei 14.133/21.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:  
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3.1. A empresa deverá realizar fazer a entrega na xxxxxxxxxxxxx de acordo com o Termo de 

Referência – Anexo II do edital da licitação, tendo um prazo de xxxxxxxxx dias úteis para entrega a 

contar do recebimento da solicitação pelo departamento responsável;  

3.2. Caso a qualidade do produto/serviço não corresponda às exigências da presente licitação, o 

objeto será devolvido, e deverá ser substituído pelo fornecedor no prazo de xxxxxxx dias úteis, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;  

3.3. Os atrasos nas entregas poderão ser fato para cancelamento da Ata de Registro por parte da 

Prefeitura, podendo a mesma aplicar as sanções previstas em edital e nesta ata de registro de preços 

nos termos da Lei 14.133/21;  

3.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, resguardadas 

as hipóteses de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme Decreto Municipal n. 12/2024.  

3.4.1. Os preços registrados poderão ser realinhados tanto para maior quanto para menor, quando 

necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, 

tal como pactuado. 

3.4.1.1. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante à Divisão de Licitações, durante a 

vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova 

inequívoca da variação imprevisível de preços dos bens ou serviços registrados, consubstanciado em 

tabelas oficiais, notas fiscais de compra, tabelas comerciais, contratos e planilhas atualizadas de 

custo, os quais serão apurados mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

a) comparar os preços que serviram de parâmetro na época do registro com o preço do fornecedor 

naquele mesmo momento. 

PF1/PP1 = IND 

Onde:  

PF1 = Preço do Fornecedor na época do registro 

PP1 = Preço Parâmetro na época do registro 

IND = Indicador   
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b) aplicar o indicador encontrado na letra anterior ao preço de parâmetro no momento do 

realinhamento proposto (atual). 

IND.PP2 = PF2 

Onde: 

IND = Indicador 

PP2 = Preço Parâmetro atual 

PF2 = Preço do Fornecedor atual  

 

c) desde que possível, o Preço Parâmetro na época do registro (PP1) e Preço Parâmetro atual (PP2) 

deverão ser compostos por média aritmética.    

 

3.4.1.2. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado, 

sendo que, no caso de haver pedidos/empenhos expedidos pela administração, antes da data do 

protocolo do requerimento, os mesmos deverão ser atendidos dentro dos preços registrados em ata 

não sendo realizada para estes quaisquer análises retroativas.   

3.4.1.3. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão 

gerenciador: 

a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os 

preços registrados; e 

b) consultará os demais fornecedores ou prestadores de serviços pela ordem de classificação, se 

aceitarão assumir a ata de registro de preços pelas condições iniciais. 

3.4.1.4. Se os fornecedores ou prestadores de serviços remanescentes aceitarem as condições iniciais, 

o órgão gerenciador informará o detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua 

liberação. 

3.4.1.5. Para efeitos do item anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores ou prestadores de serviços remanescentes para celebrarem a 

nova ata de registro de preços. 

3.4.1.6. Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do item anterior, o detentor poderá 

solicitar a sua liberação, estando sujeito as sanções caso constatado retardamento imotivado ou  
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prejuízo aos serviços público, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas 

negociações, procederá a revogação da ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.5. Mesmo comprovada à ocorrência de fato superveniente e/ou as hipóteses previstas, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

3.6. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será obrigada 

a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento 

em igualdade de condições.  

3.7. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração poderá em caso de 

compra com entrega imediata substituir o contrato por autorização de compra nos termos do art. 95, 

inciso II, da Lei n. 14.133/21. 

3.8. Os prazos para resposta aos pedidos de reequilíbrio econômico financeiro será de 15(quinze) dias 

úteis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

4.1. Pelo objeto desta Ata de Registro fica estimado o valor global de R$ _____ referente aos 

produtos oriundos do Pregão Eletrônico n. xxxx/2026. 

4.2. A empresa receberá por cada produto entregue e aceito por esta Administração no valor unitário 

adjudicado.  

4.2. O pagamento será efetuado no mês subsequente à entrega em até xxxx (xxxxx) dias, contados da 

entrega da nota fiscal devidamente aprovada no Setor de Contabilidade e conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência da licitação Pregão Eletrônico n. _____/2026. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

5.1. A presente despesa onerará os elementos econômicos constantes do orçamento vigente, 

conforme as dotações a seguir:  

02 – Poder Executivo 

05 –Fundo Municipal de Saúde 
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113 – Material de Consumo 

3.3.90.39.00.300.000 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES, FISCALIZAÇÃO, 

PENALIDADES E MULTAS:  

6.1. São direitos da Contratante:  

I – vistoriar os produtos entregues e pela Contratada;  

II – solicitar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato, a qual terá o prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis para dar a resposta ao solicitado, quando não possível 

informar/responder de imediato; 

III – receber produtos de primeira qualidade.  

6.2. São obrigações da Contratante:  

I – efetuar o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira;  

II – fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao objeto deste 

contrato.  

6.3. São direitos da Contratada:  

I – receber o pagamento nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta;  

II – solicitar documentos, orientações, etc, relacionados ao objeto deste contrato.  

6.4. São obrigações da Contratada:  

I – executar o objeto deste contrato, em conformidade com os Anexos e Termo de Referência, bem 

como a proposta por ela apresentada e legislações e normas aplicáveis ao seu objeto;  

II – prestar esclarecimentos e informações solicitadas pela Contratante;  

III – realizar a entrega dos produtos dentro do prazo; 

IV – entregar produtos de primeira qualidade, dentro do prazo de validade das embalagens e realizar 

a troca dentro do prazo caso não esteja de acordo com as disposições solicitadas; 

V – não realizar a subcontratação do objeto contratado; 

VI – manter preposto aceito pela Contratante para representá-lo na execução do contrato; 

VII – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 
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VIII – responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato. 

6.5. Da fiscalização: 

6.5.1. Fica designado como fiscal desta contratação o Sr (a). ___________________, (nome) 

____________ (cargo), conforme Portaria n. … de … de … de 2025 e nos termos do Decreto n. … 

de … de … de 2025 e suas alterações. 

6.5.2. Fica designado como gestor desta contratação o Sr (a). ___________________, (nome) 

____________ (cargo), conforme Portaria n. … de … de … de 2025 e nos termos do Decreto n. … 

de … de … de 2025 e suas alterações. 

6.6. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

6.6.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.6.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.6.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.6.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.6.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.6.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.6.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

6.6.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de Preços; 

6.6.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 

6.6.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.6.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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6.6.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Ata de Registro de 

Preços; as seguintes sanções: 

6.7.1. advertência; 

6.7.2. multa; 

6.7.3. impedimento de licitar e contratar; 

6.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.9. A sanção prevista no item 6.7.1., será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 6.6.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

6.10. A sanção prevista no item 6.7.2., será de 10%(dez por cento) calculada sobre o valor da ata de 

registro de preços e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 6.6., deste contrato. 

6.11. A sanção prevista no item 6.7.3. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 6.6.2., 6.6.3., 6.6.4., 6.6.5., 6.6.6. e 6.6.7. quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do Município de Ribeirão dos Índios que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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6.12. A sanção prevista no item 6.7.4., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 6.6.8., 6.6.9., 6.6.10., 6.6.11. e 6.6.12, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 6.6.2., 6.6.3., 6.6.4., 6.6.5., 6.6.6. e 6.6.7., que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 6.11., e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

6.13. A sanção estabelecida no item 6.7.4., será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 

regras: 

6.13.1. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do Prefeito 

Municipal; 

6.14. As sanções previstas nos itens 6.7.1., 6.7.3. e 6.7.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no item 6.7.2. 

6.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada através de notificação para que o contratado pague aos cofres públicos no prazo de 

15(quinze) dias úteis ou será cobrada judicialmente. 

6.16. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

6.17. Na aplicação da sanção prevista no item 6.7.2., será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.18. A aplicação das sanções previstas nos itens 6.7.3. e 6.7.4., requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 
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6.18.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

6.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

6.20. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

6.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO:  

7.1. Aplicam-se a presente ata de registro de preços as hipóteses de extinção previstas nos artigos 

137, 138 e 139, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA DAS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS:  

8.1. Aplica-se a presente Ata de Registro de Preços todas as disposições da Lei Federal n. 

14.133/2021 e Decretos Municipais n.s 06/24, 07/27, 08/24, 09/24, 10/24, 11/24 e 12/24, 

principalmente quanto aos casos omissos.  

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO:  

9.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nos termos do disposto no artigo 91 da Lei n. 

14.133/2021, mediante o correspondente TERMO DE ADITAMENTO.  

9.2. As condições da ata serão fixas até o término de sua vigência, mantendo-se, entretanto, o 

equilíbrio econômico-financeiro do avençado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO:  
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10.1. Vinculam-se às exigências desta Ata de Registro de Preços, naquilo que não colidir com esta, 

todas as Cláusulas e condições previstas no Edital do Pregão Presencial n. xxx/2026- Processo n. 

xxx/2026, bem como proposta vencedora.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Santo Anastácio - SP, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por se acharem justos e compromissados, assinam as partes o presente instrumento em (_____) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo.  

Ribeirão dos Índios-SP, ____ de ___________________ de 2.026.  

 

Contratante 

 

Contratada 

TESTEMUNHAS:  

1 - __________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

2 - __________________________ 

Nome: 

CPF: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO N. 11/2021)  

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n. 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções n. 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);  

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

LOCAL e DATA:  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 

Pela contratada:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura:  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Assinatura: 
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ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA 

(preenchida em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, datada) 

 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço: 

Email: 

Telefone: 

Representante legal: 

CPF: 

RG: 

Pregão Eletrônico n.  

Objeto:  

 Nº DESCRIÇÃO UN Quantidade Valor Unitário Valor Total 

 1 Confecção de Próteses Dentárias total, 

podendo ser superior ou inferior com 

dentes em acrílico com dupla 

prensagem e alta resistência 

mecânica. Confeccionada em acrílico 

termo – polimerizavel na cor rosa 

média. 

UN 150   

LO
TE

 Ú
N

IC
O

 2 Confecção de Próteses Dentárias 

parciais removíveis, podendo ser 

superior ou inferior (PPR), com 

armação em liga metálica fundida, 

com dentes em acrílico de dupla 

prensagem e alta resistência 

mecânica. Gengiva na cor rosa média, 

confeccionada em acrílico termo – 

polimerizavel. 

UN 120   

     Total  

 

Prazo de validade da proposta: … (no mínimo 60 dias). 

Declaro que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta. 
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Para realização do pagamento: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

Local e data 

(nome da empresa e assinatura do representante legal) 


